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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 4.931, DE 03 DE JUNHO DE 2009. 

Declara de Utilidade Pública do IA3 — Instituto de 
Acolhimento e Apoio ao Adolescente. 

(Projeto de Lei n° 64/2009, do Vereador José Alexandre Faria) 

João Antonio Salgado Ribeiro, Prefeito Municipal, faz saber 
que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Art.1° - Fica declarada de utilidade pública do "IA3 — Instituito 
de Acolhimento e Apoio ao Adolescente". 

de 2009. 

Art.2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pindamonhangaba, 03 de junho 

João Antonio Salgado Ribeiro 
Prefeito Mu ipal 
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